
Of. nº       /07-GP.          Paço dos Açorianos,      de novembro de 2007. 
 
 
 
 
 

Senhora Presidenta:  
 
 
 
 
 

   Encaminho a Vossa Excelência e a seus dignos Pares,  
Projeto de Lei que autor iza o Poder Executivo,  através do 
Departamento Municipal de Habitação – DEMHAB, a desenvolver ações 
e aportar contrapart ida munic ipal para implementar o Programa Carta 
de Crédito – Recursos FGTS na modalidade Produção de Unidades 
Habitacionais, Operações Coletivas, regulamentado pela Resolução do 
Conselho Curador do FGTS nº 291, de 30 de junho de 1998, com as 
al terações da Resolução nº 460, de 14 de dezembro de 2004, e na 
Regulamentação do Ministério das Cidades, e dá outras prov idências.   
  O Programa de Operações Coletivas criado pela 
Resolução nº 518, de 07 de novembro de 2006, do Conselho Curador 
do Fundo de Garant ia do Tempo de Serv iço – FGTS e operacional izado 
pela Caixa Econômica Federal tem por objetivo f inanciar famíl ias de 
baixíss ima renda. 
  Na sistemát ica do programa, o ente públ ico, no caso o 
Departamento Munic ipal de Habitação – DEMHAB, part icipa com uma 
contrapart ida, oferecendo terreno e urbanização em favor das famíl ias 
selecionadas. 
  O DEMHAB atuará como agente organizador no 
implemento do programa. 
  Os investimentos para urbanização da terra poderão 
ser ressarc idos ou destinados a t í tulo gratui to, conforme o nível de 
renda do benef ic iado.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência,  a Vereadora Maria Celeste,  
Presidenta da Câmara Municipal de Porto Alegre. 
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  Em caso de ressarc imento, f ica o DEMHAB autor izado 
a dar em caução os valores recebidos das prestações dos beneficiados.   
  Fica, também, autorizado o Poder Públ ico Municipal a 
implementar ações que v isem à aquis ição, reforma ou construção de 
unidades habitacionais, nesta l inha de f inanciamento. 
  Enquanto as unidades habitacionais permanecerem de 
propriedade públ ica, por estarem os benefic iados pagando os 
invest imentos,  estarão isentos do Imposto Predial  Terri torial  Urbano 
(IPTU). 
  O planejamento dos projetos será global,  envolvendo 
todos os órgãos técnicos especial izados,  inc lusive de outros entes 
federados. 
  Segue, em anexo,  modelo padrão de contrato a ser 
ajustado com a Caixa Econômica Federal.  
  São estas, Senhora Presidenta, as considerações que 
faço, aguardando a aprovação da matéria.  
 
  Atenciosamente, 
 
 
 
   José Fogaça, 
   Prefei to.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 3

 
 

PROJETO DE LEI 
 
 

Autoriza o Poder Executivo,  através 
do Departamento Munic ipal de 
Habitação – DEMHAB, a desenvolver 
ações e aportar contrapart ida 
municipal para implementar o 
Programa Carta de Crédito – 
Recursos FGTS na modal idade 
Produção de Unidades Habitacionais,  
Operações Coletivas, regulamentado 
pela Resolução do Conselho Curador 
do FGTS nº 291,  de 30 de junho de 
1998, com as al terações da 
Resolução nº 460, de 14 dezembro de 
2004, e na Regulamentação do 
Ministério das Cidades,  e dá outras 
prov idências.  

 
 

  Art . 1º  Fica o Poder Execut ivo, através do Departamento 
Municipal de Habitação, autorizado a desenvolver ações necessárias 
para a aquisição,  construção ou reforma de unidades habitacionais 
para atendimento aos muníc ipes necessitados, implementadas por 
intermédio do Programa Carta de Crédito – Recursos FGTS – 
Operações Colet ivas,  regulamentado pela Resolução nº 291, de 30 de 
junho de 1998, com as al terações promov idas pela Resolução 460, de 
14 dezembro de 2004, do Conselho Curador do FGTS e na 
Regulamentação do Ministério das Cidades.  
 
  Art . 2º  Fica o Poder Execut ivo autorizado a celebrar Termo de 
Parceria e Cooperação com a Caixa Econômica Federal – CEF, nos 
termos do Anexo desta Lei.  
  Parágrafo único.   O Poder Execut ivo poderá celebrar 
aditamentos ao Termo de Parceria e Cooperação de que trata este 
art igo, tendo por objeto ajustes e adequações direcionadas para a 
consecução das f inal idades do programa. 
 
  Art . 3º  O Poder Públ ico Munic ipal f ica autorizado a 
disponibi l izar áreas pertencentes ao patrimônio públ ico municipal para 
construção de moradias à população benefic iada no Programa. 
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  § 1º  As áreas poderão ser prev iamente al ienadas, mediante 
compra e venda, ou direi to real de uso, a qualquer tí tulo, quando da 
concessão dos f inanciamentos habitacionais de que tratam os 
disposit ivos legais mencionados no art.  1º desta Lei. 
  § 2º  A al ienação poderá ocorrer após a construção das 
unidades residenciais aos beneficiários do Programa. 
  § 3º  As áreas a serem uti l izadas no Programa deverão fazer 
frente para a v ia públ ica existente,  contar com infra-estrutura básica 
necessária, de acordo com o Código de Posturas do Município e 
legis lação correlata. 
  § 4º  Os projetos de habitação popular serão desenvolv idos,  
mediante planejamento global,  podendo envolver órgão afins do Estado 
e da União. 
  § 5º  Poderão integrar o Projeto outras ent idades, mediante 
convênio, desde que t ragam benefíc ios à produção, condução e gestão 
deste processo,  o qual tem por f inal idade a produção imediata de 
unidades habitacionais, regularizando, sempre que possível,  as áreas 
invadidas e ocupações irregulares,  propic iando o atendimento às 
famíl ias carentes do Município.   
  § 6º  Os custos relativos a cada unidade, integral izados pelo 
Poder Públ ico Municipal a t í tulo de contrapart ida,  necessários para a 
produção das unidades habitacionais, poderão ou não ser ressarcidos 
pelos benef iciár ios, mediante pagamentos de encargos mensais, de 
forma análoga às parcelas e prazos já def inidos pela Resolução 
CCFGTS nº 460, de 2004, permit indo a v iabi l ização de novas unidades 
habitacionais. 
  § 7º  Os benef iciár ios do Programa, elei tos por cri térios sociais 
e sob inteira responsabi l idade munic ipal,  f icarão isentos do pagamento 
do IPTU – Imposto Predial  e Terri torial  Urbano: 
  I  - durante o período de construção das unidades; e 
  I I  - enquanto permanecer a unidade habitacional de domínio 
públ ico.  
  § 8º  Os benefic iários, atendendo as normas do Programa, não 
poderão ser:  
  I  - proprietários de imóveis residenciais no Município; 
  I I  -  detentores de f inanciamento ativo no SFH em qualquer 
parte do país: 
  I I I  -  beneficiados com desconto pelo FGTS, a part ir  de 01 de 
maio de 2005; e 
  IV - t i tular de direi to de uso de outro imóvel residencial . 
 
  Art . 4º  A part icipação do DEMHAB dar-se-á mediante a 
concessão de terra urbanizada.  
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  Parágrafo único.  O valor a que tem direito os benefic iários,  
somente será l iberado após o aporte municipal na obra,  de valor 
equivalente à caução de sua responsabi l idade.  
 
  Art . 5º  O Poder Públ ico f ica autorizado a conceder como 
garantia do pagamento das prestações relat ivas aos f inanciamentos 
contratados pelos benefic iários do Programa, a qual consiste em 
caução dos recursos recebidos pelos benef ic iários,  em pagamento de 
terrenos,  obras e/ou serv iços fornecidos pelo DEMHAB.  
  § 1º  O valor relat ivo à garantia dos f inanciamentos f icará 
depositado em Conta Gráfica Caução, em nome da Caixa Econômica 
Federal, remunerada mensalmente com base na taxa SELIC ou na taxa 
que v ier a ser pactuada em aditamento ao Termo de Parceria e 
Cooperação e será uti l izado para pagamento das prestações não pagas 
pelos mutuários.  
  § 2º  Ao f inal  do prazo da v igência do contrato de 
f inanciamento,  o remanescente do valor relat ivo à garantia dos 
f inanciamentos, depois de deduzidas as parcelas não pagas pelos 
mutuários, os impostos dev idos e os custos devidos ao banco credor 
pela administração dos recursos, se houver, será devolv ido ao 
Município.  
 
  Art . 6º  As despesas decorrentes desta Lei, de 
responsabil idade do Município, correrão por conta da Dotação 
Orçamentária nº 3102-1217-449051-1. 
 
  Art . 7º  Esta Lei entra em v igor na data de sua publ icação.  
 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 
 
 
 
.   José Fogaça, 
   Prefei to.  


